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01 2° PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ITAITUBA – PROMOÇÃO – MERECIMENTO
PROCESSO Nº 079/2008-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO PROTOCOLO

1 AMARILDO DA SILVA GUERRA 19/12/2008 40146/2008

2 PAULO ÂNGELO NOGUEIRA FURTADO 19/12/2008 40236/2008

3 MÁRCIO LEAL DIAS 08/01/2009 597/2009

4 ISAAC SACRAMENTO DA SILVA 13/01/2008 1036/2009

5 HYGÉIA VALENTE DE SOUZA MAGALHÃES 13/01/2008 1088/2009

6 CRISTINA MARIA DE QUEIROZ COLARES 15/01/2008 1264/2009

7 PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ 15/01/2008 1320/2009

8 GERSON DANIEL SILVA DA SILVEIRA 16/01/2008 1440/2009

9 PRISCILLA TEREZA DE ARAÚJO 16/01/2008 1477/2009

10 ALEXANDRE MONTEIRO VENDITTE 16/01/2008 1508/2009

11 BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DAMASCENO 16/01/2008 1544/2009

total: 11 inscritos
Belém-Pa, 23 de janeiro de 2009.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
ROL DE INSCRITOS N° 040/2008-CSMP
ROL DE InSCRItOS n° 040/2008-CSMP
O PRESIDEntE DO COnSELHO SUPERIOR DO MInIStÉRIO 
PÚBLICO DO EStADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da Lei Complementar nº 057/2006, tORnA 
PÚBLICO que não houve inscritos no concurso de remoção na 
segunda entrância decorrente do Edital nº 040/2008-CSMP, 
publicado no D.O.E. de 17.12.2008:

01 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE REDENÇÃO  – REMOÇÃO – ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 074/2008-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO PROTOCOLO

NÃO HOUVE INSCRITOS

Belém-Pa, 23 de janeiro de 2008.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

ROL DE InSCRItOS n° 041/2008-CSMP
O PRESIDEntE DO COnSELHO SUPERIOR DO MInIStÉRIO 
PÚBLICO DO EStADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da Lei Complementar nº 057/2006, tORnA 
PÚBLICO o rol dos Promotores de Justiça inscritos no concurso 
de remoção na 1ª entrância, aberto através do Edital nº 
041/2008-CSMP, publicado no D.O.E. de 19.12.2008:

01
PROMOtOR DE JUStIÇA DE SAntA CRUZ DO ARARI – REMOÇÃO – 
AntIGUIDADE
PROCESSO nº 075/2008-CSMP

Nº PROMOTOR DE JUSTIÇA DAtA DE
InSCRIÇÃO PROtOCOLO

1 SILVANA NASCIMENTO VAZ SOUSA 07/01/2009 221/2009

2 RAMON FURTADO SANTOS 07/01/2009 297/2009

3 JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO 09/01/2009 620/2009

4 CRISTINE MAGELLA SILVA CORRÊA 12/01/2009 808/2009

5 RENATA VALÉRIA PINTO CARDOSO 12/01/2009 859/2009

6 ISAAC SACRAMENTO DA SILVA 13/01/2008 1035/2009

7 LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS 14/01/2009 1236/2009

total: 07 inscritos

02
PROMOtOR DE JUStIÇA DE nOVO PROGRESSO – REMOÇÃO – 
MERECIMEntO
PROCESSO nº 076/2008-CSMP

nº PROMOtOR DE JUStIÇA DAtA DE
InSCRIÇÃO PROtOCOLO

1 RAMON FURTADO SANTOS 07/01/2009 298/2009
1030/2009

2 LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS 14/01/2009 1237/2009

3 ISAAC SACRAMENTO DA SILVA 13/01/2008 1033/2009

total: 03 inscritos

03
PROMOtOR DE JUStIÇA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA – REMOÇÃO – 
AntIGUIDADE
PROCESSO nº 077/2008-CSMP

nº PROMOtOR DE JUStIÇA DAtA DE
InSCRIÇÃO PROtOCOLO

1 FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ 17/12/2008 39894/2008

2 SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA 07/01/2009 223/2009

3 RAMON FURTADO SANTOS 07/01/2009 296/2009

4 JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO 09/01/2009 619/2009

5 CRISTINE MAGELLA SILVA CORRÊA 12/01/2009 809/2009

6 ISAAC SACRAMENTO DA SILVA 13/01/2008 1034/2009

7 HYGÉIA VALENTE DE SOUZA MAGALHÃES 13/01/2008 1087/2009

8 LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS 14/01/2009 1235/2009

total: 08 inscritos

04 PROMOtOR DE JUStIÇA DE AnAJÁS – REMOÇÃO – MERECIMEntO
PROCESSO nº 078/2008-CSMP

nº PROMOtOR DE JUStIÇA DAtA DE
InSCRIÇÃO PROtOCOLO

1 SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA 07/01/2009 222/2009

2 JULIANA DIAS FERREIRA DE PINHO 09/01/2009 618/2009

3 CRISTINE MAGELLA SILVA CORRÊA 09/01/2009 1028/2009

4 LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS 14/01/2009 1214/2009

Total: 04 inscritos
Belém-Pa, 23 de janeiro de 2009.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

EDItAL 003/2009-CSMP
O PRESIDEntE DO COnSELHO SUPERIOR DO MInIStÉRIO 
PÚBLICO DO EStADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto nos arts. 62 e 63, da 
Lei Federal nº 8.625, c/c o art. 88, § 1º e art. 98, caput, da 
Lei Complementar nº 057/2006, FAZ SABER aos senhores 
Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontram 
abertas, durante o prazo de 10 (dez) dias, as inscrições no 
COnCURSO DE PROMOÇÃO para preenchimento do cargo 
vago na Promotoria de Justiça abaixo indicada:

2ª EntRÂnCIA
PROMOÇÃO – 01 VAGA

nº CARGO CRItÉRIO
1 2° PJ DE REDENÇÃO MERECIMENTO

* O presente certame de remoção encontra-se regulado pela 
Lei n. 8.625/93, de 12.02.93; Lei Complementar Estadual n° 
057/2006, de 06.07.2006 e Resolução n° 004/2008/MP/CSMP.
Belém-Pa, 23 de janeiro de 2009.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

AtO nº 006/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 105/07 - 1ª PJFMF

PROCEDÊnCIA: ASSOCIAÇÃO PROJEtO REVIVER – 
CRECHE BEtInHO

PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO DE 2006
AtO nº 006/2009 - 1ª PJFMF

Ato Aprova as Contas
A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este AtO, APROVA as 
contas apresentadas pela ASSOCIAÇÃO PROJEtO REVIVER – 
CRECHE BEtInHO, referentes ao exercício financeiro de 2006, 
quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 16 de janeiro de 2009.
ROSAnGELA C. DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS
ATO Nº 007/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 125/08 - 1ª PJFMF
PROCEDÊnCIA: InStItUtO CAtARInA LABOURÉ

PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO DE 2007
AtO nº 007/2009 - 1ª PJFMF

AtO APROVA AS COntAS
A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este AtO, APROVA as 
contas apresentadas pelo InStItUtO CAtARInA LABOURÉ, 
referentes ao exercício financeiro de 2007, quanto aos aspectos 
contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 16 de janeiro de 2009.
ROSAnGELA C. DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

AtO nº 008/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 073/08 - 1ª PJFMF

PROCEDÊnCIA: InStItUIÇÃO ASSIStEnCIAL ESPÍRItA 
LAR DE MARIA

PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO DE 2007
AtO nº 008/2009 - 1ª PJFMF

Ato Aprova as Contas
A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 

fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este AtO, APROVA as 
contas apresentadas pelo InStItUIÇÃO ASSIStEnCIAL 
ESPÍRItA LAR DE MARIA, referentes ao exercício financeiro 
de 2007, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 20 de janeiro de 2009.
ROSAnGELA C. DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

AtO nº 009/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 173/07 - 1ª PJFMF

PROCEDÊnCIA: InStItUIÇÃO ASSIStEnCIAL ESPÍRItA 
LAR DE MARIA
PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO DE 2006

AtO nº 009/2009 - 1ª PJFMF
AtO APROVA AS COntAS

A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este AtO, APROVA as 
contas apresentadas pelo InStItUIÇÃO ASSIStEnCIAL 
ESPÍRItA LAR DE MARIA, referentes ao exercício financeiro 
de 2006, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 20 de janeiro de 2009.
ROSAnGELA C. DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

AtO nº 005/09 - 1ª PJFMF
PROCEDIMEntO ADMInIStRAtIVO nº 057/07-1ªPJFMF
PROCEDÊnCIA: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO DA CREMAÇÃO - AMOCRE
ASSUntO: PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO 2006

AtO nº 005/09 - 1ª PJFMF
AtO DESAPROVA AS COntAS

A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93 e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este 
AtO, DESAPROVA as contas apresentadas pela ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO DA CREMAÇÃO - AMOCRE, 
referente ao exercício financeiro de 2006.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 16 de janeiro de 2009.
ROSANGELA C. DE NAZARÉ
1ª Promotora de Justiça de Fundações e Massas Falidas

AtO nº 010/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 036/08 - 1ª PJFMF

PROCEDÊnCIA: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO DO GUAMÁ
PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO DE 2007
AtO nº 010/2009 - 1ª PJFMF
Ato Aprova as Contas
A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este AtO, APROVA as 
contas apresentadas pelo ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO BAIRRO DO GUAMÁ, referentes ao exercício financeiro de 
2007, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 20 de janeiro de 2009.
ROSAnGELA C. DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

AtO nº 011/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 169/08 - 1ª PJFMF

PROCEDÊnCIA: DISPEnSÁRIO SÃO VICEntE DE PAULO
PREStAÇÃO DE COntAS DO AnO DE 2007

AtO nº 011/2009 - 1ª PJFMF
AtO APROVA AS COntAS

A 1ª PROMOtORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este AtO, APROVA as 
contas apresentadas pelo DISPEnSÁRIO SÃO VICEntE DE 
PAULO, referentes ao exercício financeiro de 2007, quanto aos 
aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
AtO publicado.
Belém, 20 de janeiro de 2009.
ROSAnGELA C. DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

COntInUA nO CADERnO 3


